
 

 

Franca, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

Mensagem nº 007-2025. 

 

 

Assunto:  CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO UNI-FACEF E ESTADO DE SÃO PAULO, POR 

MEIO DA SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SCTI). 

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores, 

 

 

Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos 

demais Vereadores dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a celebração de 

convênios do Centro Universitário Municipal de Franca – Uni-FACEF, junto ao Estado de São Paulo, 

altera as leis orçamentárias. 

 

Trata-se de alterações no Orçamento que permitirão, ao Centro Universitário de 

Franca, celebrar termo de convênio destinado à execução do projeto “Estímulo ao 

Empreendedorismo Inovador orientado às novas vocações da região administrativa de Franca”, no 

âmbito do Sistema Paulista de Ambientes de Inovação aprimorando execução dos serviços de 

gestão da Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Franca, visando o desenvolvimento 

econômico e social local, em complementação às atividades acadêmicas do Uni-FACEF. 

 

É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da matéria, razão 

pelo qual, pedimos a usual presteza na tramitação do presente projeto. 

 

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

 

Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais 

nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 

PREFEITO 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

DANIEL HENRIQUE SILVA BASSI 

Presidente da Câmara Municipal de Franca  



 

 

PROJETO DE LEI Nº                 / 2025. 
 

Dispõe sobre a celebração de convênios do 

Centro Universitário Municipal de Franca – Uni-

FACEF, junto ao Estado de São Paulo, por meio 

da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação 

(SCTI), altera as leis orçamentárias, e dá outras 

providências. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termos 

da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

 

 

A P R O V A  

 

 

 

Art. 1º Fica o Centro Universitário Municipal de Franca – Uni-FACEF autorizado a executar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Ciência, Tecnologia e 
Inovação (“SCTI”), Processo nº 008.00000317/2014-14 Convênio SCTI/CCTI nº 9/2024, 
objetivando a execução do projeto “Estímulo ao Empreendedorismo Inovador orientado às 
novas vocações da região administrativa de Franca”, no âmbito do Sistema Paulista de 
Ambientes de Inovação. 
 
Parágrafo único.  As obrigações de cada uma das partes se acham previstas e 
determinadas no competente Convênio e anexos, constante da minuta que constitui o 
Anexo Único, que integram e incorporam a presente Lei. 
 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado, a proceder a alterações no Orçamento Fiscal de 
2025, aprovado através da Lei Orçamentária do Município nº. 9.589, de 04 de dezembro 
de 2024, pela abertura de créditos adicionais especiais no valor de até R$ 100.717,60 (cem 
mil, setecentos e dezessete reais e sessenta centavos) nas seguintes classificações: 
 
030101 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FRANCA 
123640301 ENSINO DE GRADUAÇÃO  
2304 Manutenção, Melhoria e Ampliação Extensão  
Fonte: 02 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados 
33900000 Outras Despesas Correntes                                 
33903000 Material de Consumo     R$     7.112,97 
33903900 Serviços de Terceiros - PJ    R$     7.908,74 
44900000 Investimentos                                                                                                                                        
44905200 Equipamento e Material Permanente   R$   85.695,89           

 
Art. 3º O Poder Executivo, observadas as necessidades, poderá abrir créditos adicionais 
especiais nas categorias de despesas previstas no artigo anterior, ou ainda em elementos 
de despesas não previstos, respeitadas as modalidades de despesas, mediante 
anulações, e nos limites dos saldos, dos créditos abertos e não utilizados, visando atender 
alterações no plano de ação. 
 



 

 

Art. 4º O Poder Executivo poderá, ainda, abrir créditos adicionais especiais, nas mesmas 
classificações referidas nos artigos 3º e 4º desta Lei, para utilização dos rendimentos 
bancários vinculados às respectivas transferências, tendo como fontes e limites o excesso 
de arrecadação referente aos rendimentos apurados no ano de 2025. 
 
Art. 5º Inclui-se no “objetivo” do programa de governo “0301 Ensino de Graduação” da 
Unidade Administrativa “03.01.00 Centro Universitário de Franca”, na Lei nº 9.079/2021 - 
Plano Plurianual e na Lei nº 9.562/2024 – Lei de Diretrizes Orçamentárias: 
 
“Celebrar convênio com o Estado, para a execução do projeto “Estímulo ao 
Empreendedorismo Inovador orientado às novas vocações da região administrativa de 
Franca”, no âmbito do Sistema Paulista de Ambientes de Inovação”. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
Prefeitura Municipal de Franca, 2025. 
 
 
 
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
PREFEITO 
 
 
 

  



 

 

Anexo Único 
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Franca, 04 de fevereiro de 2025. 

 
Ofício n° 14/2025 

 
Ref.: Encaminhamento de Projeto de Lei 
 

 
Senhor Prefeito: 
 

 
Sirvo-me do presente para solicitar especial atenção de Vossa Excelência, no sentido de 

enviar ao Poder Legislativo “Projeto de Lei”, cuja minuta segue em anexo, que dispõe sobre Autorização 
ao Executivo para Abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS no valor de R$ 100.717,60 (Cem 
mil, setecentos e dezessete reais e sessenta centavos), no Orçamento Fiscal de 2025 do Uni-FACEF, 
para manutenção do programa de “Gestão das Ações do Ensino Superior do Uni-FACEF”. 

Referido “Projeto de Lei” tem por finalidade a execução do projeto “Estímulo ao 
Empreendedorismo Inovador orientado às novas vocações da região administrativa de Franca”, no 
âmbito do Sistema Paulista de Ambientes de Inovação, complementando o projeto de extensão 
universitária que vem ocorrendo por meio da gestão da Incubadora de Empresas de Base Tecnológica 
de Franca, visando o desenvolvimento econômico e social local, em complementação às atividades 
acadêmicas do Uni- FACEF. 

Deve-se esclarecer que, em respeito ao principio do equilíbrio orçamentário, os recursos 
destinados ao Crédito Especial ora solicitados, são provenientes de repasses efetuados pelo governo 
estadual por meio da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (“SCTI”), Processo nº 
008.00000317/2014-14 Convênio SCTI/CCTI nº 9/2024. 

Por tais razões e fundamentos, espera-se de Vossa Excelência o acolhimento da 
sugestão e das justificativas, e se digne autorizar o Departamento competente dessa Prefeitura 
Municipal, a tomar as providencias cabíveis no sentido de enviar o citado “Projeto de Lei” ao Poder 
Legislativo local, indispensável ao cumprimento dos objetivos da Instituição e o que preceitua a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. José Alfredo de Pádua Guerra 
Reitor 

 
 
 
 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
DD.Prefeito Municipal - Franca / SP 
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Metodologia de Cálculo do Impacto Financeiro e Orçamentário 
 

I - Valor da Despesa  

      

Valor da Despesa em 2025 (*1)                  R$                   100.717,60 
Valor da Despesa em 2026               R$                              0,00 
Valor da Despesa em 2027           R$                               0,00 
 
II - Estimativa da Receita (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Orçamento)  

 

Receita orçamentária esperada para 2025 : R$    75.900.579,00 
Receita 2025 atualizada p/2026 (*2)  : R$    79.285.744,82 
Receita 2026 atualizada p/2027 (*2)  : R$    83.020.103,40 

 

III - Estimativa das Disponibilidades (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Caixa) 

 
Disponibilidades em 31/12/2024 (*3)    R$  14.588.072,54 
(-) Dívida Flutuante em 31/12/2024 (*3)    R$  16.783.276,18 
(=) Resultado Financeiro em 31/12/2024               R$   (2.195.203,64)                   
(+) Receita orçamentária esperada para 2025   R$  75.900.579,00 
(=) Disponibilidade de Caixa p/as despesas  
fixadas no Orçamento de 2025:     R$  73.705.375,36 
 
Disponibilidades 2025 atualizada p/2026 (*2)    R$  77.176.898,54 
Disponibilidades 2026 atualizada p/2027 (*2)    R$  80.811.930,46 
 
(*1) Considerado valor de repasse para execução do convênio firmado com a Secretaria de Ciência, Tecnologia e 
Inovação (SCTI). 
(*2) Acrescido de atualização monetária: IPC - Geral/FIPE Acum. Fev./2024 a Jan./2025 (4,46%). 
(*3) Base encerramento contábil do exercício de 2024. 
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 
Referência: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº DE 
FEVEREIRO DE 2025  
Dispõe sobre a celebração de convênios do Centro Universitário Municipal de 
Franca – Uni-FACEF, junto ao Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 
Ciência, Tecnologia e Inovação (SCTI), altera as leis orçamentárias, e dá outras 
providências. 

 
Tendo em vista os artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, 

na qualidade de ordenador da despesa, declaro que, com a aprovação do respectivo projeto de lei, o 
gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, 
conformando-se as orientações do Plano Plurianual 2022/2025 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2024. Os recursos orçamentários constam da Lei Municipal nº 9.079/2021 - Plano Plurianual, da Lei 
Municipal nº 9.562/2024 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, e da Lei Municipal nº 9.589/2024 - Lei 
Orçamentária Anual. 

 
Em seguida, estimo o impacto trienal da despesa, nisso também considerando sua 

eventual e posterior operação: 
 
Valor da despesa no ano de 2025   R$        100.717,60 
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2025                   0,1327% 
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2025                   0,1366% 
  
Valor da despesa no ano de 2026              R$                  0,00 
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2026                   0,0000% 
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2026                   0,0000% 
   
Valor da despesa no ano de 2027     R$                 0,00 
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2027                   0,0000% 
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2027                   0,0000% 
 
 
 
Franca/SP, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
José Alfredo de Pádua Guerra 
Reitor 
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